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PORTARIA Nº 24 DE 12 DE JUNHO DE 2025
 

“Constitui Comissão Especial para análise do veto
aposto pelo Poder Executivo Municipal ao Projeto de
Lei nº 2.164 de 2025.”

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JACUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o Regimento Interno, especialmente o
disposto no artigo 188, e tendo em vista o recebimento do veto
encaminhado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal ao Projeto de
Lei nº 2.164 de 2025.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Fica constituída, no âmbito da Câmara Municipal de Jacuí,
Comissão Especial destinada à análise do veto aposto pelo Poder
Executivo Municipal ao Projeto de Lei nº 2.164 de 2025, para emissão
de parecer, nos termos do artigo 188 do Regimento Interno.
 
Art. 2º A Comissão Especial será composta por três (03) vereadores,
sendo obrigatória a participação de ao menos um membro da
Comissão de Finanças, Justiça e Legislação, conforme estabelece o
parágrafo único do art. 188 do Regimento Interno, sendo estes:
 
a) Vereador Josiane de Souza Ferreira
b) Vereadora Tais Tânia Pereira Silva
c) Vereador Thiener Douglas da Silva
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
P.R.C.
 
Jacuí/MG, 12 de junho de 2025.
 
FLAVIO BERNARDES
Presidente da Câmara Municipal de Jacuí/MG
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